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CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNÇ~__
--- -~.' ... _--'.'---" .._- -- ._-_ .•.._._._._.,._---_._.'--- ~-------_.-----,---_." ..

1:!'>I,llk) de São Paulo J-vP\
Procuradoria Ge!":11do Município ~

'"Requisição nO ISS/20 11)
Protocolo n" 1)09/21119
Pregão Presencíal n" 23/2019.
Contrato n" 4512019.

/
Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PJRA.SSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galicio Del Nero n° 51, centro.
doravante denominada "CONTRATANTE". neste ato representado pelo Exmo. SI'. Prefcito
Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro. casado. comereiante. p0l1ador da Cédula de
Identidade R.G nO. 11.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n°. 016.192.378-06.
domiciliado ncsta cidade. ondc rcsidc na Rua Robcl1o Dcmétrius Zcma nO2844. Jardim Carlos
Gomcs, na cidade de Pirassununga-SI', e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEG UROS GERAIS. inserita no CNI'.1 sob o n" 61. 198. I64/0()0 1-60. com sede na Avenida
Rio Branco. n° 1489. Campos Fliscos. na cidade de São Paulo/SI'. CEI' 01205-905 I Rua
Guaianascs. n" 1238, Campos Elíseos. na cidadc dc São Paulo/SI', CFP 01204-001. tel.: (lI)
3366 3258, email: cdital.licitacoes@portoseguro.eom.br. dados bancários: Banco do Brasil.
Agencia Corporate SI' n° 1912-7. conta corrente n° 3.401-0. daqui por diante denominada
"CONT){ATADA", rcprescntada ncste ato por ){OBE){TO I>E SOUZA DIAS. brasileiro.
divorciado. Procurador, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.304.552-X SSI'/SP e
inscrito no CI'F/MF sob o nO 115.838.468-83. com endereço na Rua Guaianascs, n" 1238.
Campos Eliseos. na cidade de São Paulo/SP. CFP 01204-001, tel.: (11) 3366 3258, email:
cdital.licitacocs@portoscguro.com.br e NEIDE OLlVEI){A SOUZA. brasileira. casada.
Procuradora. portadora da Cédula de Identidade RG n° 28.543.390 SSI'/SI' e inscrita no
CPF/MF sob o n" 205.408.568-51. com endereço na Rua Guaianases, nO 1238, Campos
Eliscos. na cidade de São Paulo/SP, CEP 01204-001. tel.: (11) 3366 3258. cmail:
ed ital. Iicitacoesi(l,POlioseguro. eom.br.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que reger-se-á segundo disposiçôes
da Lei Federal n" 8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alteraçôcs legais. em
espccial a l.ci l'ederal 8.883/94. pela Lci 10.520/02, tanlo quanto pelas cláusulas e condiçôcs
do Pregão Preseneial n° 2312019 - Processo Administrativo n° '10912019. com todos os scus
anexos. que lilzem parte integrantc deste. bcm como as scguintes:
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•

"a/SP - Fonc: O xx 193565-8028-_.-Centro ~ PirassuRua Galicio Del J

CLAUSULA I'IU/VIEII{A- DO OIUl~TO
1.1. Constitui objeto do prescnte a CONTRATAÇÃO DE EMI'RESA ESPECIALIZADA
EM SERViÇOS DE SEGUI{O DE VEÍCULOS, PAI{A A SECRETAI{IA MUNICIPAL
DA SA(IDE, de acordo com Termo de Rcferencia, dcmais exigências contidas no edital do
Pregão P,'esencial nO 2312019, bem como dcscritas no Anexo Único deste instrumcnto
eontratual.
1.2. Toda a rcsponsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante dcste contrato, será
exclusivamcnte da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressôes que se fizcrem
necessários no objeto dcste contrato. limitadns ao perccntual de 25% (vinte c cinco por cento)
previsto na l.ei Federalll." 8.6(,6/93.

CLAUSULA SEC 1 DA - DO I{ '.GIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste . 'ato é o de mCl OI' prcço.

mailto:cdital.licitacoes@portoseguro.eom.br.
mailto:cdital.licitacocs@portoscguro.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
----- - --~ ------- --------------

Estado de SJ.o Paulo

I'rocuradoria GCI'al do Município •

CLÁUSULA TlmCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagará à Contratada. pelo I()rnecimcnto do objeto descrito na cláusula I, o
prcço global dc RS 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais).
3.2. O pagamento ocorrení 20 (vinte) dias após o envio da Ap6lice/Bolelo que deverá estar
vistado por um agente da Secrehlria Municipal da Saúde.
3.3. Nos casos de atraso no pagamcnto. imputável. cxclusivamente, à Administração Pública
Municipal, ois) valor(es) da(s) parcelaCs) atrasadaCs) lkará(ão) sujeita(s) a correção monctária,
com base no II'C/F1PE pro ra/a die, dcsde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
3.4. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses. no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I. e caso tal prorrogação não decorra de culpa da
Contratada, scrá admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação da
proposta. com basc no índice IPCiFIl'E firo ra/a die acumulado no periodo, o qual permanecerá
lixo por mais doze meses.
3.5. É admitido reajuste extraordinário, por Índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam
variação dos eustos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de confónnidade con.
o permissivo contido nos artigos 2" c 3'0,da Lei n" 10.192/2001.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do eontrato correrão à conta das dotações assim classilicadas:

Secretaria Municipal de Saúde
0432 - 12.01.33.90.39.10.301.1 001.2.004.0 1.31OOOOlJ FOI RI'

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual. poderá ha""r
sua alteração. por meio de Decreto e/ou aposti1amento. desde que devidamentc autorizado pclo
Chcfe do Executivo.

CLÁUSULA QUINTA -I'RAZO DE VIGF:NCIA C01\TRATUAL, PRAZO DE INÍCIO
I.~CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO

5.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
prorrogável por igual período, a critério da Administração. •
5.2. Os scrviços dcvcrão ter inÍCio em até U5 (cinco) dias Ílteis após a assinatura d
contrato.
5.3. () recebimento dos serviços será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Fedcral nO
8.666/93, mcdiantc recibo.
5.4. Um determinado objeto serú inteiramente reeusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
5.4.1. Caso tenha sido executado em desaeordo com as condições estabelceidas no Contrato e
em seu ancxo, no edital ou na proposta.
5.5. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de providenciar as devidas cOlTeçôcs
dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à municipalidadc.
5.6. O reccbimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumcnto.

DA: BRIGAÇÚES DA CONTRATADA
~l exigências deste Edital, cvitando-sc contlito de

I. .\\ I'" .( tSposto no ll1S~lIl1ento letlatono.
0\,

:cntro --Pirassununga/. " FOlle:O xx 193565-8028
J "~ '"

Rua Galicio Del Nero. 5 .

CLÁUSULA SEXTA-
6.1. Elaborar apólice condizcnte
disposiçôes.
6.1.1. Em caso de conl1ito. prevale
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6.2. Garantir o pagamcnto da indenização seeuritária dentro das eoberturas existentes na
apólice.
6.3. A contratada deverá rcspondcr pelos sinistros ocorridos durante o pcríodo de 24 (vinte e
quatro) horas. 07 (sete) dias por semana. de aeordo com os riscos assumidos;
6.4. Comunicar por escrito à Secrctaria Municipal de Sallde acerea de qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgarem necessários:
6.5. ivlanter durante toda a cxccução do contrato. compatibilidadc com as obrigações por elas
assumidas. condições de habilitação c qualificação exigidas cm licitação;
6.6. Designar um reprcsentante pcrante à Secretaria Municipal de Sallde para prestar
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do
contrato:
6.7. Disponibilizar canal de eomunicação ao gestor do contrato. por telefone. intemet, com toda
a inlhl-estrutura necessária para a pertCita execuçiio do contrato. a Iim de garantir comunicação
elieaz e agilidade dos processos e sinistros;
6.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais. trabalhistas. previdenciários e
comerciais resultantcs da contratação:
6.9. Comunicar à Secretaria iVlunicipal da Saúde. de imediato. eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liseais c comerciais resultante da adjudicação
desta Lieitaçiio.
6.11. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eliciência as
obrigações assumidas.
6.12. Todas as despesas diretas. indiretas. bcneficios. encargos trabalhistas. previdenciárias.
liseais e comerciais rcsultantes do contrato. sem qualquer exceção, que incidirem sobre o
contrato ou sobre os serviços contratados. encargos sociais. liscais e o que mais de direito,
estadia e alimentação. correrão por conta exclusiva da empresa contratada c devcrão ser pagos
nas épocas devidas.

CLAUSULA SI::TIi\IA- DOS DIREITOS E RESPONSABlLIOADES DA
CONTRATANTE

7.1. Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada com a prcsente
contratação .
7.2. Efetuar o pagamento à cmpresa vencedora no prazo estipulado nestc cdital.
7.3. Rejeitar. no todo ou cm parte, o scrviço que a empresa vencedora executar fora das
cspecificações do Edital.
7.4. Exercer a Iiscalização dos serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Aquelc quc lizer declaração f~llsa. deixar de aprcsentar as condiçõcs dc habilitação
cxigidas. atrapalhar ou rctardar a cxecução do prcsentc Pregão. rccusar-se em assinar o
contrato. recusar. injustificadamentc. cm entregar o objeto deste certame dentro do prazo
cstabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. licará sujeito ú:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimcnto de licitar c contratar c . a P\efeitur~ Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, scm prejuiz ;, mui l~ previstas ncste cdltal c contrato. bcm como
dcmais cominações legais \
d) Declaração de inidoncidac a licitar oucont 'atar com a Administração Pública. nos

(,
Rua Galício Del N . 51 - Ccntro - Pil'áSS'\:'lllllgalSP- Fone: O xx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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,..
termos do art. S7 da Lei 8.666í93.
S.l.l. As sallções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantcmcnte com a da alínea "b". tilcultada a dcfcsa prévia do interessado no prazo dc 5
(cinco) dias, contado a partir da data da nOliticação.
8.2. As penalidades não cxcluem a rcsponsabilidadc civil ou criminal. caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
8.3. Se a licitante vcncedora não obscrvar o prazo lixado para o início dos serviços, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido,
a critério do Município. indepcndentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplcmento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conformc critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
S.5. Na hipótesc de inadimplemento total da obrigação incorrerá a lieitante vencedora em multe
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação. devidamcnte reajustado na data
da aplicação da pcnalidade.
S.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em conscquência do contrato cíou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indcnizaçüo c das sanções cabíveis. paganí à
Prefeitura. á título de hononírios advocatícios. a importância corrcspondente a 10% (dcz por
cento) do valor da causa.
8.7. As penalidades c multas previstas nào têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c. consequentcmente. o pagamento delas mio cxime a Contratada da rcparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
S.S. Em nenhuma hipótese dc inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'% (trinta por cento) do valor total do contrato re:ajustado. sob pena de
rcscisão contratual.
S.9. As multas serüo descontadas diretamente do pagamcnto. quando este: 1<)rdevido.
S.10. O pedido de prorrogação de prazos equivaknte ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administraçüo Municipal se acompanhado das justiticativas
apresentadas.

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Ge:stor do presente Contrato o Servidor EDGAR SAGGIORATTO.
inserito no C"F/MF sob o n" 930.321.298-34. cargo de Sccretário Municipal de Saúdc. lotado
na Secretaria Municipal da Saúde.
9.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os tennos e condições.

11.1. A CONTRAIADA reconhcce
administrativa. em face do regime j
ação. noti ficação ou interpelação' 1

CLÁUSULA DÉCIMA -- DOS CASOS DE RESCISAo
10.1. Constitucm easos que possibilitam a rescisão contratual todas as eondutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da I.ci Federal 8.666/93, bem como as
ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA- D )'"'i~NIIECIMENTO DOS DIREITOS DA
;

C( '; ATANTI~
. Itos da CONTRATANTE cm casos de rcscisão

este -ontruto administrativo. independentemente de
ou extra dicia:

r'~
Rua Galício Del Nero .. 1 . entro .....Pirasslllunga/SP - Fone: O xx 19 3565-802S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dt' SJo Paulo

Procuradoria Gcral du 1\lunicípio

CLAuSULA lHtCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcg;ãu P,'cscncial n" 23/2019 c na
proposta ofertada pela CONTRATADA

CLAuSULA DÉCIl\IATERCEIRA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçôes. Os easos omissos. não solueionáveis
por essa nonna, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depois
sê-lhes aplicar a tcoria gcral dos contratos e as disposições de direito privado.

•
CLAuSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÜES GERAIS

15.1. Constatado pela Seeretaria Municipal de Saúde. através de laudo, que os serviços
encontram-se em desacordo com o Edital e eom o Contrato, após contraditório da licitante
vencedora, () contrato poderá ser rescindido, à critério da Administração, independentemente da
aplicação das sanções cabíveis.
15.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços quando da
exeeução, podendo recusá. los ou solicitar eorrcçôes. c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em parte, rcjeitar todas as propostas, desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões de interesse público.

CLAuSULA DÉCIMA SEXTA -IHSI'OSIÇÜES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame lieilatório.
16.2. Para as questõcs que se suscitarem cntrc as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na csfera administrativa, fica eleito o fóro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas .

~. lu
PORTO SI- R COMPANHIA

DF: SI~';.l RO ' GERAIS
\' \.

C~ P.I n" 61.198.164/0001.60,
.f(j!,.'~

IANA CARÕÜNA DE LIMA
RG n" 34.505.249-3 SSP/SP

de2019.de ~(o.). (,
---

Testemunhas:

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx I9 3565-8028
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!ifJ;W PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~ .,:. ~----~-----------_._-------------------- ----~ ---------
, - "~O Estado lIç S,io Paulo

i',~' Prucuradoria (;cral do Municípiu
.K

Requisição na 188/2019
Protucolo n" 909/2019
Pre~ão Presencíal n" 23/20 I9.
Contrato n" 45/20 I9.
Cuntratante: Prefeitura Municipal de I'irassunun~a.
Contratada: PORTO SEGURO COM1'ANIIIA DE SEGUROS GERAIS

OB.JETO: CONTRAI'AÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SEGURO DE VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Al'ílêXO lJNICO

s., Cêd. ~S-~o Plarc~ ate€-. lJ.M. \-lt, U~. I VIr. To!al
l..:'-". i I',_.,_."," .•..i ~'::'

S:õGLiROSIRENOVAC!C Df SEGUROS
VEIcULO MARCA/MCDE:"G-:

VClKS, ••;'!;G.:~ SAv£t;;;O (S Sll,'S,, i.115.+0 [>1R:EC-ÀC ;.;ID?;';:UCA, COM9USTI\'EL" : SV lesc.C 165J:.X
ALCOlL! GA3ctlNA • AN)JMOCELO

:2J1~t2t-;5 .. ['-'!oS;l "i'
95WK&':'5'.'õ;:?lJC{;S:2 .. ?L.>\.::A: ;"3H

e-~7:.~::;'~fl~')-277
CONTP.>."A(-.-O :::'~

S::GUROS/FENOVAÇ.!O DE SEGuROS
VEIcULO '.'~,,~CA;~!OOELC

1,1 253e
VOLk:S\.'{AGEf~l;j? ,:',"<1: '.p,- , S'/ 11300,0- 1.!;('C.X5 COMSUS TIvE L: ALCCiDU 0.:..';.OLI\A,

AN0JMODELO: ::rl':.'2ü~5 - CHl,SSI N.
?3';';'AC....•124FT532,';:- :fL4.C; ;:s'F~nE

- PR£=LxG: 2~!

Totol

Valor lotai: R$ 3.250.00 (três mil duzentos e cinqucnta rcais).

/

3.250,00

•

Rua Galício Del Nero, 5 I - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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PREl<'ElTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado di;.'São Paulo

Procurauoria Gcral uo Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS AN;\LOGOS
CA DASTRO DO RESPONS;\ VEL

RClJuisição nO188/2019
I'rotocolo nO909/2019
I'rcgiio Presencial nO23/2019.
Contrato n" 45/2019.
Contratante: l'refcitlll'a Municipal ue I'irassununga.
Contratada: PORTO SEGURO COMI'ANUlA DE Sr~GUROS GERAIS

OH,fETO: CONTRA1AÇÃO DE l~ivl1'RESA ESPECIALIZADA EM SERViÇOS DE
SEGURO DE VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" J 1.707.894-3 - SSp/Sp - CPF nOO J 6. J 92.3 7S.06
Endereço: Rua Robel10 Demélrius Zcma. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 19 3561.7406
e-mail: preiCito@pirassununga.sp.gov.br.adcmir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a rcquisiçõcs ue uocumentos uo TCf:Sp:

Nomc: VANESSA I-IERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562.160 I ou 015 19 - 3565.S0 14
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, :z, O de _cJ_7'__ L- de 2019 .

1 r LVES LINDO
r' cito Municipal

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-S02S

mailto:preiCito@pirassununga.sp.gov.br.adcmir@ademirlindo.com.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado til' São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JlJRíDICOS AN'\LOGOS
TERMO I>E CIÊNCIA E I>E NOTIFICACÃO

I{cquisição nO 188/2019
I'rotocolo nO90912019
I>re~ã() I'rescncial n" 23/2019.
Contrato n" 4512019.
Contl'atante: Prefeitnra Municipal de Pirassnnunga.
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA I>E SEGUROS GERAIS

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE ENIPRESA ESPECli\L1ZADA Ei"1 SERViÇOS DE
SEGURO DE VEíCULOS, PARA A SECRETARIA I\lUNICII'AL DA SAlJDE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves I.,,1eloJúnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valte.
Tadeu Camargo de Castro ---OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OI\B/SI
214.257: Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; DI'. Fábio lIenrique Zan - OAlliSP 214.302; DI'. Matheus Baldovinol1i -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc que:

a) O ajuste aeima relhiuo estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal ue Contas
do Estado de São Paulo. cujo trfunile processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo visla e extrainuo cópias das manifestações ue
interesse, Despachos e Decisôes. mediante regular eadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico. conforme uauos abaixo indicados. em consonáncia com o estabelecido na
Resolução n° O ]/20 II do TCESP;
e) Além de disponíveis no processo eletrônico. touos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aluuido processo. serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Lcgislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conflmnidade com () artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então. a contagenl dos prazos processuais. confornlc regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endercço - residcncial ou eletrônico - ou telefones dc contato
deverá ser comunicada pêlo interessado. peticionando no proccsso.

Damo-nos POI' NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal e consequenle
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais.
exereer o direito dc dcfesa. interpor recursos e o que mais eouber.

de 2019.

- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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-"Prefeito Municipal.

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVE .
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Teleflll1e: (19) 3565 800 .
Endereço: Rua Galicio el er. 51. centro. Pirassununga/SP.
E-mail institucional: ref to~~, rassununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:adlirlindo.com.br.

ASSINATUR ..

•
CONTRATADA:
Nome e cargo: ROBERTO DE SOUZA DIAS - Procurador
RG na 18.304.552-X SSP/SP
CI'F: 115.838.468-83
Telefone: (11) 3366 3258
Endereço: Rua Guaianases, nO1238. Campos I]íseos. na cidade de São I'anlo/SP. CEI' 01204-
00 I.
E-mail institueional:edital.lieitacoes@portoseguro.com.br
E-mail pessoal:edital.licitacoes@portoseguro.com.br

ASSINATURA:

•

CONTRATADA:
Nome e cargo: NEIDE OLIVEIRA SOUZA - Procuradora
RG nO28.543.390 SSP/SI'
CPF: 205.408.568-51
Telefone: (11) 3366 3258
Endereço: Rua Guaiam ses. n° 1238. Campos Eliscos. na cidade de São Paulo/SI'. CEP 01204-
001. \ .
E-mail institucional: eeli al.lic' taeoes(a)portose~uro.com.br
E-mail pessoal:edital.lietàees.{1..0I1~seguro.~om.br

ASSINATURA:

Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro.- Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

mailto:institueional:edital.lieitacoes@portoseguro.com.br
mailto:pessoal:edital.licitacoes@portoseguro.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do Município

DECLAIUçAo DE DOCUMENTOS ,-\ DlSpOSlçAo DO 'ITE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN!CII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'.I 1'1": 45,731.65010001-45.

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNp.I 1'1": 61.198.164/0001-60

PROTOCOLO ADM. 1'1" 909/20 I'J

PREGÃO PRESENCIAL 1'1" 2312019

CONTRATO N°: 45/2019 •
OB.IETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EI'vl SERViÇOS DE
SEGURO DE VEíCULOS, PARA A SECREIARIA tvlUNICIPAL DA SAÚDE.

VALOR: R$ 3.250,00 (Ires mil duzentos e cinquenta reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à eorrespomlente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, c serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. jo de20!'J.

•

Rua Galício Del Nero. 51 .. Centro .. Pirassununga/SP ..- Pone: O xx I'J 3565-8028
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